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Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 18 de Outubro 
de 2010. 

  
 Portaria n.º 1134/2010

de 2 de Novembro

Pela Portaria n.º 232/99, de 1 de Abril, foi criada a zona de 
caça turística da Herdade do Chafariz (processo n.º 2139 -AFN), 
situada no município de Avis, com a área de 1145 ha, válida 
até 1 de Abril de 2011, e concessionada à Herdade do Chafariz 
e Salgueiro, L.da, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística da Her-
dade do Chafariz (processo n.º 2139AFN), por um perío do 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, constituída por vários prédios rústicos sitos 

na freguesia de Benavila, município de Avis, com a área de 
615 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 2 de Abril 
de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 20 de Outubro 
de 2010. 

  
 Portaria n.º 1135/2010

de 2 de Novembro

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 212/2004, de 23 
de Agosto, e do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de Ou-
tubro, no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de 
Novembro de 2006, foram estabelecidos, respectivamente, 
o regime jurídico aplicável às entidades certificadoras e as 
condições e demais requisitos para que possam ser designa-
das para exercer funções de controlo da produção e comér-
cio e de certificação de produtos vitivinícolas com direito a 
denominação de origem (DO) ou indicação geográfica (IG).

A Comissão Vitivinícola do Algarve apresentou, no 
âmbito do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de Outubro, 
uma candidatura a entidade certificadora dos produtos 
vitivinícolas com direito às DO «Lagoa», «Lagos», «Por-
timão» e «Tavira» e IG «Algarve», tendo a mesma sido 
objecto de análise e verificação da sua conformidade face 
às condições estabelecidas na legislação.

Esta entidade, embora ainda não esteja acreditada nos 
termos da norma NP EN 45011, evidencia ter o seu processo 
de acreditação a decorrer e respeitar a referida norma e o labo-
ratório contratado, estando já acreditado pela norma NP EN 
ISO/IEC 17025, cumpre com parte substancial dos requisitos 
respeitantes às análises físico -química e sensorial, nos ter-
mos do determinado nos anexos A e B do citado despacho.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto, manda o Governo, pelo 
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Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
É designada a Comissão Vitivinícola do Algarve (CVA) 

como entidade certificadora para exercer funções de con-
trolo da produção e comércio e de certificação dos produtos 
vitivinícolas com direito à denominação de origem (DO) 
«Lagoa», «Lagos», «Portimão» e «Tavira» e à indicação 
geográfica (IG) «Algarve».

Artigo 2.º
A presente designação da CVA como entidade certifi-

cadora é feita sob condição resolutiva, sujeita à conclusão 
do processo de acreditação desta entidade certificadora, 
no âmbito da norma NP EN 45 011, junto do Instituto 
Português de Acreditação, I. P. (IPAC).

Artigo 3.º
A verificação de que o processo de acreditação no âm-

bito da norma NP EN 45 011, junto do IPAC, não pode ser 
concluído implica a caducidade da presente designação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 25 de Outubro de 2010. 

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 1136/2010
de 2 de Novembro

As Portarias n.ºs 114/2004, de 29 de Janeiro, e 264/2007, de 
12 de Março, procederam, respectivamente, à criação e anexa-
ção de prédios rústicos à zona de caça associativa do Malhão 
da Seiceira (processo n.º 3494 -AFN), situada no município de 
Silves, com a área de 951 ha, válida até 29 de Janeiro de 2010, 
renovável automaticamente até 29 de Janeiro de 2016, conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores da Seiceira.

As Portarias n.ºs 482/2006, de 26 de Maio, 263/2007, 
de 12 de Março, 438/2008, de 19 de Junho, e 1108/2008, 
de 3 de Outubro, procederam, respectivamente, à criação, 
anexações e desanexação de terrenos à zona de caça as-
sociativa do Talurdo (processo n.º 4211 -AFN), situada no 
município de Silves, com a área de 663 ha, válida até 26 
de Maio de 2018, renovável automaticamente até 26 de 
Maio de 2030, concessionada à Associação de Caçadores 
e Pescadores das Passadeiras.

As Portarias n.ºs 1156/2005, de 11 de Novembro, e 
590/2006, de 22 de Junho, procederam, respectivamente, 
à criação e anexação de prédios rústicos à zona de caça as-
sociativa das Passadeiras (processo n.º 4169 -AFN), situada 
no município de Silves, com a área de 347 ha, válida até 
11 de Novembro de 2017, renovável automaticamente até 
11 de Novembro de 2029, concessionada à Associação de 
Caçadores e Pescadores das Passadeiras.

Considerando que a zona de caça associativa do Malhão 
da Seiceira não foi renovada no termo do prazo da concessão, 
após denúncia dos acordos celebrados por vários proprietá-
rios, e que, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 50.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 

que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, tal facto acarreta a sua caducidade;

Considerando que a Associação de Caçadores e Pescadores 
das Passadeiras requereu que a maioria dos terrenos abran-
gidos pela zona de caça associativa do Malhão da Seiceira 
(processo n.º 3494 -AFN) fossem anexados à zona de caça 
associativa do Talurdo (processo n.º 4211 -AFN) e à zona de 
caça associativa das Passadeiras (processo n.º 4169 -AFN);

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria:

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 46.º e no artigo 11.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 40.º, na alínea d) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 50.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Silves de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Extinção

É extinta a zona de caça associativa do Malhão da Sei-
ceira (processo n.º 3494 -AFN).

Artigo 2.º

Anexação

1 — São anexados à zona de caça associativa do Talurdo 
(processo n.º 4211 -AFN) vários prédios rústicos sitos nas 
freguesias de São Marcos da Serra e São Bartolomeu de 
Messines, município de Silves, com a área de 163 ha, ficando 
assim esta zona de caça com a área total de 826 ha, conforme 
planta anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante.

2 — São anexados à zona de caça associativa das Pas-
sadeiras (processo n.º 4169 -AFN) vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de São Bartolomeu de Messines, muni-
cípio de Silves, com a área de 504 ha, ficando assim esta 
zona de caça com a área total de 851 ha, conforme planta 
anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 3.º

Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar ou ser condicionada, sem direito 
a indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos especiais de ordenamento do 
território ou obtidos dados que determinem, por razões 
de conservação da natureza, a necessidade de condicio-
namento, total ou parcial, da actividade cinegética até um 
máximo de 10  % da área total da zona de caça.

Artigo 4.º
Efeitos da sinalização

As anexações só produzem efeitos relativamente a ter-
ceiros com a instalação da respectiva sinalização.




